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LEI MUNICIPAL N° 534/2023. 

CNPJ: 07.411.531/0001-16 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL — GESP AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS CEDIDOS A JUSTIÇA 
ELEITORAL PARA ATUAÇÃO NO CARTÓRIO DA 
26 ZONA ELEITORAL E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criada a Gratificação Especial (GESP) para os servidores públicos municipais 
cedidos e que desempenhem suas atividades funcionais no Cartório da 26' Zona Eleitoral do Ceará. 

Parágrafo único: O valor da Gratificação Especial (GESP) será no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), pago juntamente com o salário mensal ao servidor que atenda as condições do caput deste artigo. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, do orçamento vigente no Município de Abaiara, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 10 de agosto de 2023. 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Abaiara — Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos na 

Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta Prefeitura, 

a Lei n° 534/2023, de 10 de agosto de 2023, que "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL — GESP AOS SERVIDORES MUNICIPAIS CEDIDOS A 

JUSTIÇA ELEITORAL PARA ATUAÇÃO NO CARTÓRIO DA 26' ZONA ELEITORAL E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 10 de agosto de 2023. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei n° 534/2023, de 10 agosto de 2023, que 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL — GESP AOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS CEDIDOS A JUSTIÇA ELEITORAL PARA ATUAÇÃO NO 

CARTÓRIO DA 26' ZONA ELEITORAL E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." foi 

publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Abaiara, local destinado à divulgação dos 

atos oficiais do Município de Abaiara — Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abalara — Ceará, 10 de agosto de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
LEI MUNICIPAL N° 534/2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL - GESP AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS CEDIDOS A 
JUSTIÇA ELEITORAL PARA ATUAÇÃO NO 
CARTÓRIO DA 262 ZONA ELEITORAL E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criada a Gratificação Especial (GESP) para os 
servidores públicos municipais cedidos e que desempenhem suas 
atividades funcionais no Cartório da 26° Zona Eleitoral do Ceará. 
Parágrafo único: O valor da Gratificação Especial (GESP) será no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), pago juntamente com o salário 
mensal ao servidor que atenda as condições do caput deste artigo. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, do orçamento vigente no 
Município de Abaiaxa, suplementadas se necessário. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 10 de agosto de 
2023. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACOPIARA - AVISO DE ADIAMENTO. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARA - AVISO DE ADIAMENTO. MODALIDADE:
CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2023 O PRESIDENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ TORNA 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE, 
ADIARÁ O PRESENTE PROCESSO, PASSANDO A DATA DA 
SESSÃO PARA DIA 25 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 081100M, 
CUJO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO 
EDITAL. SITUADO NA AVENIDA JOSÉ MARQUES FILHO, 600, 
AROEIRAS - ACOPLARA - CEARÁ. MAIORES INFORMAÇÕES 
NO ENDEREÇO CITADO OU PELO E-MAIL: 
licitaacopiara2@gmail.com NO HORÁRIO DE 08:00H ÀS 12:0011 
OU PELO SITE http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. 

A COMISSÃO. 
Publicado por: 

Pedro Hugo Saraiva Barbosa 
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